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Escota Superior de Hotelaria e Turismo do Estorit

Despacho n.° 323/PRES/ESHTE/2025

No âmbito do processo de renovação da acreditaçao do curso de rnestrado em

Design de Alimentos junto da A3ES (Agência de Avaliaçáo e Acreditação do

Ensino Superior), c ao abrigo do disposto na aimnea d) do n.° 1 e no n.° 2 do artigo

440 dos Estatutos da Escola Superior de Hotelaria e Turismo do Estoril (ESH’IE),

homologados pelo Despacho Normativo n.° 13/2021, de S. Ex.a, o Ministro da

Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, de 20 de abril de 2021, publicado no Jornal

Oficial, o Didrio i/a Repáh/ica, 2. Série, n.° 88, de 06 de maio de 202, nomeio os

seguintes PEP (Pessoa Encarregada do Pedido), que ficarao responsáveis pela

e1aboraço do respetivo relatório tie autoavaliaçao:

Professores Nelson Ferreira Felix, Maria José Pereira Pires e José Miguel

Pestana Assunção.

Escola Superior de Hotelaria e Turismo do Estoril — ESHTE, aos trés dias de

novembro de dois mu e vinte e cinco

o Presidente

(Prof Doutor Santiago Neto Brandâo)


